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eto de Lei n" 101 de 2020
Dispõe sobte a Lei de Diretrizes Orçamentánas para o
exercício Íinanceiro de 2021,.

EMENDÂ *Qgde
Tipo de Emenda INCL ODE,Â OE,A O DE, ME,TÂ

Proponente(s) Vereador Rômulo Quintino/PSC

ANEXO I
13 Secretaria M al de

Unidade: 001 Secretaria M al de

Programa: 0029 Progtama Melhoria e Revitalização das Estradas Rurais

P.ealtzar obras de pavimentação na estrada que lrgu a

Inserida Comunidade de N ao Distrito de Diamante 47

Produto Estrada
vimentada

Unidade de Medida Km
Meta Acrescida 1.

É a Emenda. Sala das Sessões.

Cascavel, 19 de outubro de 2020.
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Vereador/PSC Y ereador f Progres sista

nrata Mur,ii.ir..;ri 1, id
Diretoriu Le;isiattva

Justificação
Â presente emenda visa garanú ação especíÍica parz- o exercício de 2021, para fins de o Poder Executivo, por meio da
Secretaria de Agriculturu garantk ação que possa beneficiar o inicio das obras de execução da pavimentação da estrada
que liga Navegantes ao Distrito de Diamante 47. Essa reivindicação é aniga dos moradores de ambas as comunidades,
l;línàvez que essa esúada é rota do tâfego de caminhão, maquinários que trânsporte a safra dos pequenos produtores.
E, na atual situação em que se encontra a esúada, os problemas são muitos.

É preciso que o Poder Público Municipal de prioridade no ano de 2021, na execução dessas obras pata atender a

demanda existente naquelas duas comunidades de nosso município.

Â presente emenda possui compatibilidade com o PPÀ para 2021
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